
PUBLICADO EM 25/10/2017 
ODIÁRIO N° 13.355 
PÁGINA N° 6

PR EFEITU R A  MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax: (44) 3256.1133

Av. Valério Osmar Estevão n° 72 - CEP 86755-000 - Ângulo - Paraná 

CNPJ: 95.642.286/0001-15

LEI N2 1032/ 2017 DE 24-10-2017

SÚMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
exercício de 2017 , Na forma que 
especifica.

A C âm ara M unicipal d e  Ângulo, Estado do P aran á  
aprovou  e  eu, P refeito  Municipal, san cion o a  segu in te Lei:

Art. I 2 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no Orçam ento do Exercício de 2017 , Lei Municipal 9 5 5 / 2016  de 
14/12/2016, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50 .000 ,00  
(Cinquenta Mil Reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões):

Suplementação:
07.000. 00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
07.003.00. 000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGULO
07.003.10.301.0009.2.024. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BÁSICA -

PAB FIXO
135 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
Total Suplementação:

50.000. 00

5 0 .0 0 0 . 00

Art. 2 2 - Para atender o disposto no Artigo 1Q desta Lei, 
servirá como recurso o Excesso de Arrecadação verificado na receita, conforme 
discrim inação abaixo, de acordo com artigo 43, parágrafo 1 Q, Inciso II da Lei 
Federal NQ 4.320/ 64, da seguinte forma:

RECEITA(S) FONTE VALOR
1.7.2.1.33.99.04.00 - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO COMPON DE 01495 50.000,00
CUSTEIO DO PAB

TOTAL 50 .000 ,00

Art. 3 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DJLANGULO, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017.

ARDO
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LEI M1 1032/2017 DE 24-10-2017

SÚMULA ■ Akltorttâ o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
exercido de 2017, N i forma que 
«pedflca.

A CifJjTüra Municipal (fe Angulo, Estado do Pírmrnif 
aprovou e eu. Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte le l:

A rt 1*- fica o Poder Executivo Municipal autoriíado a 
abrir no Orçamento do Ew rririo de Z » 7 . réi Municipal 155/ZDlfi de 
14/12/2016, um Crédito AdídonaL Suplementar, no valor ite RS 50.000,00 
(Clwiuento Mil Reais], destinado ao reforçodi(í] sígkiiiitrts) dotatãofões]:
Sup lem entado :
OTjOOOjOIIM (UMOO.OUHB.07,0010 WXKUHJW1000,
17,003.1D3ÍH -ÜDC9.U3 24 
PAB FIXO

1JS - 3 3 .9 1 3 9 » »  11495 OUTMS SERVIÇOS 0E TERCEIROS - PESS0A
IuaIdica

Total SuplemtiitjçJo; sa.ooo.im

SECRETARIA Dt SAÚDE
FU NSW HUNIÍtPAl, PE SAÍUElíE ANGULO
MANUTENÇÃO t«  PROÇ |(A MA PlStt Dt ATENÇÃO HÁStCA

Sa ooí.oti

Art. 2* - Para atendera disposto no Artigo I5 desta Lei. 
servirá cptno recurso o Excesso de Airecadaçáo veriflcaíp na receita, conforme 
discriminação abaixo, do acorda com artigo 43. parágrafo I a, inciso ll da LeL 
Federal fi“ 4.320/64, da seguinte forma;

RECELTA(S) FONTE VALOR
1.72.1 j3 .9 9 .0 t »  - 1NCREMFNTO TRMPORÁRra 00 COM PCW OE 0149! SOüOfiO 00CUSTEIO PO pAi

TOTAL SlflflO.»
Art. 3» * Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação revogando as disposições era eOhtiírio.

PREFEITURA MUNICIPAL Ç^ÃNGULO, A0S ^
IX) MÊS DE UUTUBRG DE 2017.

ARDO

P R E F E I T I R - Á  M U N I C I P A L  D R  Á N Ü I L O
FoacK ui; (44) 3M0.II33

Av. Val/rie- Oimar Eflrvao p* 72 - CEP X175S -001 - Angulo -Ferem 
CWEÍ5MJ 2KAM0MS

U I  N* 1033/2017 -  DE 24'10-2017
SÚMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

ahrtr Crédito Adicional Especial, no 
e*erddO de 2017, Na forma que 
específica.

A CAmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná 
aprovou e  eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinteLtl:

Art, l i - Fica o Poder Executivo Munktpal autorizada a 
abrir no Orçamento do Exercido de 2017, Lei Municipai 95S/2016 de 
14/12/2016, um Crédito Adicional Especial, uo valor dc RS ]5 üj0OO,OU [Cento e 
Cinquenta Mil Reais), destinado ao reforçoda[sj segtilnte(i] dgtacâo[ões];
Suplementação;
oj.nae.ooow.oooOjilXHW. ojjdOi.wdiKUMXHJ.o.oaa.íTflos.iujoijgooíiqjç 
FAB FIXO

013- 3.190.34,00.0» 01493 OUTRAS PESPÍSAS DE nESSHAL 6ECOJUCE1TTKS DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

Tw=r4 SapieramUfAu; ] 50.003,00

AcL 2 e - Para atenda r o dlspgslo no Artigo l f díSla LeL 
serará  como recurso o Excesso de Arrecadação verificado na receita, conforme 
dísmrnlnaçlü abaixo, dc acordo cora artigo 43, parágrafo 1*, Inciso ll da Lei 
Federal N» 4,320/64, du seguinte forma.

ÍTCRETARIA DESA0PE
H?ND0 MUNICIPAL PESAÍDE DE ANGULÜ
HANtrTzrutoW) PRKJ1AMAPIS0 bli ATENÇÃO BÁS3CA -

RF.CEITA(S) FONTE
l.T il J19904.« ■ [NÍREIMEríTO rEHPORÃKIO DO COMptm DE 01495 
CU5TE1CM» PAB

TOTAL

VALOR
isOõWu»

i í í .oo»ajo

ArL 3fl ■ Esta l^ i entra em vigor na data de sua 
poblícação revogando l í  dlsposiç4esemcontríirl&.

prefeitu r a  m unicipal de ângulo , AOS 24 DIASDÕ M ÊS DE OUTUB RO DE 2017, ------
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FSTAOO DO PARANA 

ReaSHe dr SeUmbre, n* 144 - Centto
Yvww.pnKjndu-Ptr nnu br 

» ( « |  12A444»
CNVJ ( l . t l IB c C J I  i;

ÊXIRATO IW CONTRATO a u Miin iv  naqrvp NT [ JJ|Jf |7

" m ã o  w m w ________ m a o M í
K0CTSH1 A M P Í IT M B W ____H ' MO/MlT

CONTRATWíTrifAEflrTUIU MuhaCiML Üf IVU^uiUU

CONTUATMÍÀ IMGAUR fQV«PAM(NKK VMftM UUJCWAFCKI05 LIDA, mtcntJ ro ÇNP.'/WF Lúti ri*
w^&.wwwwiw
OfllITO; Q  p n U ftl» CurrtJali; letri p a  ofcjBio aqmsçta riv ailiwlçto Se ^qijpamer-WS 

Dtyelo Vincuáwto a RwdJupflo S êSA hb 597Í2D15, fltiol-jçao SESA N* 0W2Q1& -  COMCflM Anexo 

I filt ^U4flbaad*ft torma A ftXKhVfoi eitibritiadm no prcwmífl EdiW r. sru?. Aficnus oiBRíJcndo 
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4J-JAUS4DUK AUIUMAUCO Ü t  a.OOUlMICA NO mln-rrtí a »  
ttítttiW íl mmnrajptM IflUXO CONTINUO OE ANAUSEJ -  O

n*0 d«v» |w|i I I  onflluet p»>* Híl.fsr • 404 
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cubem de nuiç4b lovPveie e reainiáveit Femeur no mlrnrno 10 
mciocubetn paro adopLtráp de amoefla vom >oKiri>e Sá-.-j 
vaujein 110-240V. WOO Fti Manual • Software em pddupjte 
Sieiem» úperoson* v/.mSan -  A í« .y in «  CTn.i moneor ircüujc- r  
mouse ■ FqüijuniritD deuau vr r.*;|L puto cum No-liieaft 
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A I .  D F. Â N G U L O
Kone f u i :  <44>J246.1Ü)

Av. VdlcfiP OHK.IJ Emcvão a° 72 - CEP aé75;4H0.  .^Jijola ■ Fttxrá 
CNPJ: CÍ.MITSSVMMS

LElNf 1034/2017

SlÍMULA ■ A u tu o u  o Poder F.menirivo Municipal í  
abrir Crédito Adlduiutl Suplementar, nn 
rxerçfciu de 2017. Na forma que 
especifica.

A Cómarp Afern lcípol de Angulo, Estudo dd Paraná 
aprovou e  vu. Prefeito Municipal, íairctono a  ídfltrjn te Lei:

Art 1* - Fica o Poder Executivo Municipai autorisado a 
abn r no Orçamento do Exercido tle 2017, Lei Municipal 9S5/2U16 de 
14/12/20 Lh. um Crédito Adicional Especial, no valor de 113 45 7.150,00 
[Quatrocentos e Cinquenta e Sete Ml I Cento ç  Cinquenta c Úirn Rsits). dttrinado ao 
reforço das seguintes dotaçOes:
Üupiemontnçio;
(li DODjOD.tHlD.flUO 0.006. 
flj H l OjtWLWO.DuHM. 
fl* iwi 04,i: i.w u jj,w 5. 
MUMCfe»

3» 11.» 11.60.»

A5SESSUK3A OK PI.ANDAMCÍÍPO 
OABIHBTE OO ASStSíOR DE PLANEIAM> IsTO 
manltençAo  m  fi.ankiamento qeral do

61W0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FKAS-PESSOAL l3Éfliflfl 
CIVIL

os.vuo.wouji/coniyo
U5.(W2.llOOflfl FOM o o».
8íjoomi22j000aj,i)«.

41- i.J .VU.tl CHI I»

SECRETARIA Uh AIJMIVISTRAÇAo 
DiVIsAonp I1CITAÇ6ES, CQMTRAi IL PATRIMÔNIO 
MANUTENÇÃO DOS SERVLÇÜS DF LICITAÇÃO 

01W» VENClMFtílOS E VÁNTAPENS F13ÍA5 - PESSOAL ÍO.IHJOM CIVIL
w «i.oo.cw.ftwo.o.tXHínsjoiH.ei.iriwuia.flii 
PÚLLIOJH MIJNrCJPAIS 

« .  í i « u . « »

OlvnsAODE SERVIÇDü DtRAlK
mandtüíçAu  t  lonservaçAí) tíE pmpKim

ÍIOUU VKNerMENfOS E VANTACBNS pijías ■ pfjboal Ml 164» CTVIL
flí.o«vw.uw.i»M.».o» 
«.Dói mu™ Co».» a» . 
*.MS.04.liM*t(I2 017 

fls- i.l.wi :i im-yj
» -  j m j f l » »

SEX RETARJA UH FINANÇAS 
CHVISÃODe TESOURARIA 
MAMUTENÇÃO DO SERVIÇO DR tHSOLRARlA 

(II D» VENCIMENTOS t  VANTAGENS FIXAJ - PESSOAL (i.«0,fltl 
CIVIL

tl IflW UUTROX SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 000 W
JURlDICA

OS.W1 l l» 'JOfl.lRKofl.OOO DÍVISÃO DE FISCAUZa ç ÃO, CADASTRO F TRIBUTAÇÃO
C6.flfl4.lt. |^ ,«2 .U 20  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PE CADASTRO
LÃNÇAMhNIO t PIRÇAL1ZÃÇÂ0 TSJBUlARlA

115^3 1 M.ll 00.<H> OlOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-RESSOAI MflOtM» 
CIVIL

17»fl»»fl.flflW,tt,W(l,
i7»j.uo.oou.uO(Ki.uaH.
07 M l 10 30? 0M9.2 0I5. 
ÃNOULÚ

It7 . 3 .1 .»  1 1 .0 0» 

(4»- J.I.WH.ÍI0.M
17)- J.LÍI.IJ.ÍH)»

SECRETARIA DESAÚDh 
RINOO Ml 1NICIPAL DE SAÚDE DE ANGULO 
MANUTENÇÃO DO FLrNDÜ MUNICIPAL Dfc SAÚDfc Ufc

fllflflfl VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ■ PESSOAL 30.OM.fl0 
CIVIL

01.101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL l».W 0.» 
CIVIL

OIOOO OBRIõAcOki PATRONAIS 1500,00

oionnooooooooo.o.Mfl.
«.WÍ.W.WO.OMjO.OWff.
ANGULO
Ui.ftlj.04.244 D0l0.7nil 

700- 1 ,1»  11.00.00

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL Dt ASSISTÊNCIA SOCTIA1 DF

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS 
0I000 VENCIMENTOS E VANTAGENS HAAS - ptSSUAL 40 000,00 

CIVIL

oo.úOj.w.imi.im.n.oou 
06.003.61.12).M02.2.116. 

ifli- 3.L9I13.W.» 
113 4.4,00.52.00»

DlVIíAODL CONTAÜIUDADE
MÃNUTENÇÃO DOS SERVIÇOS D£ CONTAR ll.ID.VD6

(1000 oqrigações patronais s» o»
01000 EQUIPAMENTOS E MaTERJAL ÍERMANENIÍ 141.50

«,004,00,000.00111.0.110(1. IU VISÃO DE n  SC AU2AÇÃO, CADASTRO ETRIBI rTAÇÃO
M.HH.Oí.iB.KMiJ.oai. m anuiençAü  dos serviços de cadastro ,
LANÇAMENTOE RISCAU2AÇÃG TRIBUTÁRIA

liI  ■ 4.4.00.5100.00 tllXH EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9S0»

07 OO0.M.BHI.KKHMI.W0. 
07 IHB.OO.WO.KHIfl.O.Wl. 
0 7 » ) , i í .)o:.0ooj,i .023. 
ÃNüULO 

1B7 -
l l t -  li.«J4 .»JO 0
1(0- 3J .9034.00.00 

191- 3 J ,» J » « 0 0  
112- 3J.9O.30.fti (10

SECRETARIA DU Sa ÍIDE
rUNDD MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGULO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

0|H)J PASSAGENS t  DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0.600.01
OlÚDKlU I RAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 2l JoO.OO 

D t CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
6HII3 OUTKAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES Sí.ftJO.fl» 

UE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
(IODO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA 31.323,17 

JURlDICA
fl 1313 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PF-SSOA 3i.flOO.10 

JURlDICA

1) 000», 000,0000,(1.000. 
03 O0[».MO.0tH».0j0OO, 
DS .001.08. i::.M  10.2.025. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
257- 3,!,90.30.00.00

SECRETARIA Dt StRVtço SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO DE SERVIÇO SOCIAL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 937,5J
JUKluiCA

M.ftÜ.BUrojOOOC.O.OOO. FUNDO MUWCIPAL Dt ASSISIÍNCIA SOCIAL DE
ANOULO
M.Oftloa.24i(tfltOI[)30. CONSTRUÇÃO DA SEDE PARAO CRAS

26* - 4.4.90.SI ,10.00 01010 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

UÍ.1W 13.243 (HU0.2 031.
Tão ■ 4.4».;:.flo.oi

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS 
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

10,000.00,000,0000.0.000. 
00.003.00,000.0000,0.000. 
H,003, !±J61,00112.0)t. 

330-3,1,00,11.00.00
344- 3,1.91,13,00,00 
347 - 3 3 90,30,00.00 
3Í3- 3.).'90.39.00.00
359- 3.3,90,46.00,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DF. ANftlJIjO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMF/N TAL 

01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL k.M.W
CIVIL

01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6224.51
01103 MATERIAL DE CONSUMO )4Í !S
01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 5?>!2l 

ÍURlDlCA
01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5W,(H

00,003.12.1610011.2 040

367- 3.1.«0,11,00.00
370- ).! «0.30.00.00 
37) ■ 3,3.90.39.00.00

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL

01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL 20.000,06 
CIVIL

01 IN MATERIAL DE CONSUMO 14.500,00
01103 OUTROS 5F.RVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA I«|o0 

JURlDICA

09.003.12,365.00112.041, MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CHAPEUZINHO VERMELHO
)94. 3 .).»J9 ,W » 01103 OLTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA 2.374,10

JURlDICA
199- 4 4 »  57.00» 01000 EQUIPAMENTOS F. MATtRIAL PERMANENTE 1.000,00

09.003.12J6),»l 1,2 W5. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR • ENSINO
INFANTIL

106 11 90 39 00 00 01103 OLTROS SERVIÇOS DR TERCEIROS-PESSOA 400,09 
JURÍDICA

«flfltl»  Ofll 0000.1.001. 
W.»3.»,000,0000.9.000. 
W.1K13.IZ.3ÍL m il 2 017 
FUNDEB

331- 3,1,91,13.00,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
F t, NIX) MIIHICIPAL DE F DDCAÇÃO DE ANGULO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO TUNDAMCNTAL - 40t*

011U OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11,000.00

09.003.12.36 LWI 12,034. 
341- l.l.W.II.W.» MANL rtNÇÃÜ 1XJ ENSINO F1JNIJAMFNTAL 

01IW VENCIMENTOS E VANTAGENS nXAS-PESSOAL 15,000.» 
CIVIL

9t.O0L12J6i.OO II 2.041 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDOCAÇAOINTANTIL
CHAPEUZINHO VERMELHO

S(J. 3.1.90,11»» 0119) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 33.000,00
CIVIL

337- 3 ,191.13»» 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6 TIO»
I l.tHIOAW.UtItí.OtHHi.a.-OOO.
II .IHF.T OG.IIGO CHHHt 0 4)00. 
11. M3.15.4J3 «06 1056,

492 - 3 : 90,11».»

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URDANOS 
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
MANUTENÇÃO LIA LIMPEZA PÚBLICA 

01 DOO VENCÍ MENTOS E VANTAGENS FIXAS ■ PESSOAL ID.UW.U0 
CIVIL

II.»). 15,454.(1(1(1X2.137. 
S »- ) . l »  |[« J .« MANUTENÇÃO DO OMITÍ RIO MUNICIPAL 

01 D» VENCIMENTOS E VANTAüHNS FIXAS ■ PBSOAI. J.OOO» 
CIVIL

11 .U0LftJ.IKW.WJIH; ÍI.IKM. Dl VISÃO DE SERVIÇOS RODOV1ÁRTOS MUNICIPAI.
11 .D» 15 152 0012 2.041. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO KOTIOV1ÁRÍO MUNICIPAI

531 - 3.1.90. L 3 « »  tUtWO OBRIGAÇÕES PA TSÜ NA ES *46»

».00).l2.345.«il.2.irj| 
413- 3.1.90 460(1 M

m anltojçào  do ensino infani il - « % fundeb 
01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 11 000,00

I0.0W.D0,0W.ftKO.fl.il». 
IO.M10O.0W.MO0.fl.O0iJ 
10.001 OJ.I22.00I7J.049, 

CULTURA
419- 3J.9D.ll».»

420 - 3.1.90.1)»,» 
421-3.1.91,13».» 
426- 4.4.90.52 M »

SECRETARIA DE CULTURA
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DC

OIOW VENCIMENTOS E VANTAGF.NS FIXAS ■ PFSSOAl 21,026,7) 
CIVIL

«10W OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.4W.00
010 »  OBRIGAÇÕES PATRONAIS J 65fl»
o iow equ ipamentos e material permanente i* w

10.002,M,000,0000.0.0». DIVISÃO DE CULTURA
lfl.002.l3.391.MI7.L0O9. REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAÍA DA CULTURA

427- 4,4,90.51 M »  010» OBRAS E INSTALAÇÕES | 0 « »

10 002-13,392,MI7J.1Í6. 
44). 3.1.90,t t .M »

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA CIDaDÀ 
010» VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3 OW.» 

CIVIL

11 0 »  M.OW.MW.O.OW, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
ll.00 l.M M o»».0.0». GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS
11.001.01.122.000)J.053. MANUTENÇÃO DO OABINBTT DA SECRETARIA DE

SERVIÇOS E OBRAS E. SUA FISCALIZAÇÃO
I2.IKF3M.IIW iKHJO.ÍI.UflO 
ULDflC w iflft »»,04)04 
11.M2 ».»TJ»lJJ.|jfrj. 

557- ItM .IIM .D O

SECRETARIA DE AGRXULltiRA tPtfLÁFUA 
DIVISÃO Dt AGRICULTtiKA H PEniÃRIA 
MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL 

010» OBRIGAÇÕES PATRONAIS 67*»
12.000 20. WIKJ1J 2,0», 

STJ- 1.1.9(114 MIK5
MANUTENÇÃO t »  MATADOURO MUNICIPAL 

011» OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DÊCORRFXTES : . ) « »  
DECONIRATOS DFTEKCEIRIZAÇÃJO

TQ Tflt dST-lSB^B

4)2- 3.1.9],1 3 « .»  010» OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1,396,00
4)3 -3 .3 » . 14.00.00 0HH» IHÃRIAS - PESSOAL CIVIL 7 I |.»
4)4 . 3.3.90.3100.» 01 MM MA I EK1AL Uí  CONSUMO 150»
45). J.3.9Í.39.00.00 I10M OUTROS SERVIÇOS DE TIRCEIR0S ■ PESSOA 4 '76 

JURlDICA

J].U12.00.O»J&flO10OflO DIVISÃO DE OBRAS
l].002.l3A5!»D(1fll6 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, MBIÚFIOES ARJETAS

4)í ■ 44.90,51.00» OJOW OBRAS E INSTALAÇÕES lfl.M0«
A rt Z* ■ Para atender o dic|iosto no Arligo l v dejt*  Lei. 

servirá «num recursos o «nculam ento  de dotuçãú orçamentária, conforme 
úiícriniinaito abaixo de acordo com a o Artigo 4S. Parágrafo 1“, Inciso IJI da Lei 
Federal fi» A.ÍZO/61.

ftedirçãu:
(11DM1 IHUlflflOflflOjfl.lJM. 
02.00 IMft».0O».fl.MXJ. 
u:.MI 14 122 0002.2.002. 

9- 4,l,»,5í0t.M

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO OO tl AH IN KTF OO PB FTETTO 

IHOM EQUIPAMENTOS P MATERIAL PERMANENTE 2).159,10
O2.»4».0M,»O0jfl,M0, 
9!.«H.fl4.1!4.KJ0í 2.174. 

Ifl I I »  I t.M.M

II - 3.1.91.13.00» 
Ifl - 4.4.90.51 M.W

CÜNI KOUDORf A INTERNA 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE D£ CONTROLE 1NTEKNG 

ItO »  VENCIMENTOS E VANJ AtJHNS FIXAR - PESSOAL 3 07É» 
CIVIL

1 IO » UH RIOAÇÕFS PATRONAIS T:í  I o,™
DIOOO EOUiPAMENTOS b MA TLRlA l. FKRMANÍNTE ! M D »

U.flM.oo.flin.oftnoooi 
!I.O0ljj,4jlOtRi) UW3 

312-3.1.90.11 » »

513- 3.190.13M.O0
514- 3.1.91.13.00»

DIVISÃO DE SERViÇClS GERAIS 
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORIUASIA 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIK.is. pessüáL 11,3W 00 
CIVIL

010» GBRHiAÇÕES PATRONAIS ÍJ(TJW
fllfl» OBRH)AÇÕES PATRONAIS )  t  j s »

ll.O»»OIIO.(!M0.6»H
IJ« I .M O » ™ .0 « 1 .

PECUÁRIA
12» 1.04 3 22.0002.1« 2

ag ricultura e pf.cu aria
542 - 3.1.90.11 .» »  110»

SECRETARIA DE AGRICULTURA L PECUÁRIA 
GABINETE IX) SECRETARIO DE AQULLLLLJRA E
MANUTENÇÃO DO GARI NE Tb DA SECRETARIA DP
VENCIMENTOS £ VANTAGENS FIXAS - PESSOJkL L6.O0O»
CIVIL

544 - 3,1.91.13.00.00 010» UBRK3AÇÕE5 PATRONAIS 5.9W.O0

fljmoi.ooo.wiKMJMa.
03.M1 »OOO.»»J().(K)0, 
03.001.02.002.00022.0» 

20- T I «H C Ifl»
49- 4A.TO.5206 DO

ASSESSORIA JURlDICA.
GABINETE IX) ASSHSMm HIFlDICO 
MANI TOÍÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

0I0M VENCIMENTOS E VAM At; küs F1XA5 - PESSOAL ÍÍJOM.00 
OVH,

11000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER.MANHNTE j.flflfl»
04.0W.MOM.DM10 IHKI 
fl4.(Ut.»  0flfl.»fll fl.fl», 
0 4 » 1,04-121 W02.J.M.V 
m u n ic íp io

31-3.1,91,13,00»

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
GABlNtlfcIX) ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DO PIANEJAMENTO GERAJ. IV5

(HUM GHRIGAÇflPA PATRONAIS J .SM »

o 5 .o » m » o » M .o .i» , 
05.002.»,0M.O0M.D.WO 
tsooa » . iz:.o« i:.i  o». 

Í4- 4,4,90.52».»

SECREI ARI A DF. ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS H PAI KIMÕNIÍl 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DF I ICITa ÇÃO 

OtD» EQUIPA MENTOS E MATEP-lAl PEK.MA.NHMH Í M »

05,003 ».OM.»M,0,»0, UIVLSÃf) DP RECURSOS HUMANOS
O5.M3.O4.l22.OW22.flL0 MAX1TRNÇÃO DO SERVIÇO Dt KEXIRUTAMFVTO.

seleção f. m u n n  e do  pessoal
5 4 -3 .1 .9U 3 »,»  010OÚ UBKKJAÇÕF-S PATRONAIS 1.5»,»
61 - 4.4.90J2.W.» OIOM FQI IIP A MENTOS L MATERIAL PERMANENTE | Jífl.M

05.004 M.OW.WW.O O», 
05,114.04.126.0002.2 014 
DADOS

M- 4 4.90 ) 2 » »

DtVISÃtl DF SERVIÇOS OERAIS
MANUTENÇÃO E)0 SERVIÇO DF PROCESSAMENTO Dt

fllOW EQUIPíVMENTOS F. MATRRIAI. PERMANENTE 620»
D4.0M W.OftJ.OBM 1) 0 »
MflOI M.OW.MW flWfl. 
W.ooi 04,I2;.WW:.2OI6 

89. 1 I »  II » . »
90- i.ivfl ii  » t n
91- 5 I9I.I3.M0O

SECRETARIA DE FINANÇAS
g a b in e t e  d o  s e c r e t a r io  p e  f in a n ç a s  
MANUTENÇÃO DO DLPARl AMKNTO DF FINANÇÁ5 

OIOW VENCIMENlDS F VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.374» 
CIVIL

OIOW OBRIGAÇÕES PATRONAIS I. Í26»
010 «  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.896,(10

» » 2 .M (H W » M  fl.OOfl 
IWA03 04.129010(2.2.017. 

96- 3.1,91.1).»» 
1(11 - 4 4 90.52.1)!»

DtVlSÁOUH IHMUJFLMtlA 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TESÜURARJA 

DI IWO OBRIC ACOtS PAÍRONAIS 
0HW0 EQUTÍAMHNirR F MATERIAL PERMANENTE

J.OW»
1.420.»

12.002.».000.00» oO» U1VI5ÃQDE AGRICUETURA EPFJÇUÁR1A
l2,002.2D.6Oi.O»3 J.06J TRAN5FERÉNO AS A EM ATF.k

354- 3 .3 J0 .4 I» »  010» CONTRIBUIÇÕES I OOO»

12.002.2fl.60kftH3J.D6S. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS NO
município

5 6 J -3 . I9 0 I ÍW »  010» VENCIMENTOS E VANTAGENS F1JÍA5 - PRSOAL 10.0» »  
CIVIL

I2.C03JO.6OJ OOflj í.flflfr 
571- 3.1,90.11 » . » MANUTENÇÃO DO MAlAIXiURO MUNICIPAL 

010» VENCIMENTOS £ VANTAGENS FIXAS PF.S5QAE 5 .0 « »  
CIVIL

16,0».»,0» 00» O.OM. 
i* 002«,001,0000.0,000, 
16,003 27.812 00043.0)1 

6 » - J.l.9 0 .1 1 » »

SfcCKfcT AKJÀ DE ESPORTES 
DIVISÃO DR ESPORTES 
MANUTENÇÃO DO ESPORTE MUNICIPAL 

010» VENCIMENTOS F.VANl AGLNS FIXAS - PESSOAL f.0»r»  
CIVIL

i6,»2j;.8t2.o»4.;.a;3 
617-3.190.13»» 
622- 4Á.90.52.M»

MANUTENÇÃO DO GINÁSIO Dt K5PORTE5 MUNICIPAL 
(IIWRI OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 5 »  «
0I0M EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANtNIh J.633.M 

TOTAL 4S7.1S8,00

Art 3* - Esta Lel entra em vigor tia data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL D^NGULO, AOS 21 DIAS 
DUMES DEQUTUHRO DE 2017.

ROGI ARDO


